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o direito moral do autor e do inventor no
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1. IntraduçiJo
O presente trabalho tem por oojetivo explo

rar o mesmo tema em seus aspectos principais,
tendo em vista sua inserção no quadro mais
amplo dos chamados "direitos da personalida
de", entendidos como os direitos essenciais
emanados da pel9Jnalidade hwnana.

Por outro lado, éde se frisar que, num certo
sentido, o presente trabalho se enriquece çom
o fato prático que é a nossa experiência profis
sional na área da propriedade industrial, e tam
bém com a modesta mono~ que escreve
mos acerca do mesmo temaI. E que, além das
normas (ronstitucionais, civis e penais) comuns
no que toca ao aspecto mais propriamente m0
ral dos direitos de autor e de inventor, é na Lei
0.0 5.772/71 (o chamado Código da Propn"etia
de industrial, em vias de ser refonnado pelo
Ctmgresso Nacional) que vai o direIto do in
ventor encontrar sua legislação especifica, ao
lado dos criadores das e"Pressões de propa
eanda e dll~ marcas de indíLcrtria. cnmércin e
serviços.

Assim. iniciar-se-á por enwnerar as princi
pais caractcristicas dos chamados "direitos de
personaueJade" em geral Após, se delimitará
os aspectos mais expressivos do "direito moral
do autor e do inventor" no quadro daqueles
direitos referidos - seu objeto, suas caraeterís-

I Cf., SABOlA. Marcelo R. A TUle/ajuridíca da
propri~dade industriaJ no dinilo hrasileiro, Rio de
JlIJICiro, rnimeo, ago. 1991.
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ticas particulares,. a tutela existeme no que toca
às vio~ações de direitos amorais e da proprie·
dade industrial (de forma sucinta naturalmen
te), bem como as normas (constitucionais, ci
vis, penais e processuais) mais importantes,
relativas à tutda de taisdirei los no ordenarnen,
to pátrio, p(()l;urardo-se dc:limilur u tênuç IjJllj,

te existente (e que nlJo gera pouca confusão,
teórica e prática...) entre o direito do autor e o
dD i1lW!ntor. Finalmente eshoçaretllOS algul1U'llol
conclusões genéricas acerca dD tema.

2. Os direitos da personalidade
Os chamados "direitos da personalidade"

ocupam posiçto singular no quadro mais am
plo dos direitos privados. Éa "tese prevalecen
te", que lhes garante autonomia e posição dis
tinta no direito cíviP.

A personalidade, nIo se identificando nem
com os direitos nem com as obrigações. é a es
sência de uma simples qualidadejwidiea" COllS

tituindoum produto do direito positivo. E Oque
assegura De Cupis3

, que utiliza a metáfora da
"ossatura" para a personalidade. Esta assim
"reveste-se" de direitos" e mais especificamen
te de direitos subjetivos.

Pressionado pela realidade social, o ome.
namenllJ jurldico f Di aos poucos (a qu.estllo do
"objetivismo jurfdiCO") acolhendo os anseios
da consciência social que clamava pela tutela
dM "direitm: ~V!nciailol" PMitivam-1olP- entllo
os "direitos da personalidade" em suas diver
sas formas: direito àvida eà integridade flsica~

direito â integridade psicológica; direito à liber
dade; direIto à honra e a pnvaCldadc:: ocontro
vertido direito à imagem; o direito ao nome e.
(ast bul not least, o direito moral do autor edo
inventor. Neste sentido, mencione-sea "Decla
raçIo dos Direitos do Homem e do Cidadlo"
francesa de 1789 e ade 1793 (também naFran
ça). como verdadeiros marcos da tutela aos di
reitos "essenciais". englobados entao sob o
problemático (a nosso ver) conceito de "direi
tos humanos". Foi o triunfo da "Escola do Di
reito Nnturnl" sobre 3 "Escoln Históricn"'~.mo
acolhidos pelo Código Napoleão, os "'direitos
da personalidade" vão paulatinamente ganhan-

l Cf. BITTAR, Carlos A. O~ dimlos da p~30

"aUdade, Rio de Janeiro, Fon:nac - Uni~rsitiria,

1988.
) DE CL'PL"i. Adriano. Os direitos da p~sonQli

dade, Lisboa, Mmais, 196t.

• Ibidem.
) Ibidem.

do espaço nas codificações, chegando afinal a
serem mencionados no artigo XXVIL 2da "De
claJacloUniversal dos Direitosdo Homem edo
Cidadao" de 10.12.48. Dai espaJharam-sepelas
Constituições e Códigos contemporAnc:os;

OutroSsim, caracteri7am o objeto dos "di
reitos da personalidade" um nexo -orgAnico~

com a pessoa e a identificaçlo com bens de
maíor valor suscetfveis de donúrtiojurktia>. Tal
objetivo, entretanto, nAo é nem !lXttJl";Ol" ao su
jeito, nem se confunde com o mesmo, o que
garantea polêmica cbJtrinária a respeito do que
da nodcia De Cupis6, ao criticar a doutrina do
"direito!lObre si mcsmo"7, que teria um"'defeito
de constmçâo".

Caracteri7.amos "direitosda personalidade":
a) seu caráter eminentemente privado. Há,

entretantD, direitos públicos da personaIidade,
como os de "liberdade civil";

b) são nao-patrimoniaisahsolJltos;
c) são intransmissiveis;
d) sao imprescritlveis;
e) 810 irrenunciáveis, oque acarreta sua in

disponibilidade.
1àiscaracterlsticas extraem-se,~outros,

das liçOes de De CupisB, Carlos A. Binar-, Ar
naldo Wald. Muia Heleaa Diniz10e Paulo D.
0usml'k:l11

•

No pl:mo da tutela judicial dos "direitM da
personalidade", em que releva a hltela penal
no particular (em que aquela vai depender da
conexão, na nonna penal, de um preceito e de
uma sançlo). avulta o problellUl de nao se p0
der dedU"Llr direitos subjetivos da personalida
de da tuteIa penal No plano civil, o processo
visará nssegumr, li pedido do interessado, O

quantia que representa o id quod inlerest, já
que nilo se pode obrigar a generalidade das
pessoas a uma obrigaçlo de n40-fazer (nao vi
olar os direitos dapersonalidade). É aIiça0, mais
uma vez, de De Cupisl2 Gera a ofensa a tais

, Ibidem

'Ibidem.

• Ob cito
ter WALD. ArnoId_ CUrMJJ~ Jiridn cihilhm

.rileira, "Parte gera/", 810 Paulo, Suges1M lilcrári
as, J975.

10 Cf DINlZ, Maria: H. Cu'~a de d;'~/o civil
brusiMro Y. I, SIo Paulo, Saraiva. ]981.

11 Cf. GUsMÃo, Paulo D. de. Ekmmlm de di
rei/o civil, Rio de Janeiro. Freitas Bastos, 1969.

11 Ibidem.



direitos uma responsabilidade extra-contratuaJ,
que gera por sua vez um dire~t~ derivado e
"novo" à indenização. Não se SUjeitam, outros
sim, em nenhuma hipótese, à "execução força
da"I).

Passemos ao direito moral do autor e do in
ventor.

3. Os direitos intelectuais
Os "direitos intelectuais" compõem-se de

proprtedaae anisUca, clentlfica e lilerária e da
chamada"propriedade industrial" - mas sucin
tamente, integram os chamados "direitos auto
nilõ" e a propriedaclf" induc;trial aquele ef1!nf"ro,
cuja importância pode se ter i~~ia pela cri.ação
da OMPI-Organi7~Mundtal da Propneda
de Intelectual. integrante da ONU e com sede
em Genebra, na Suiça, epela acenruaçao ao ele
mento material (peCUniário) característico des
tes direitos e que, no tocante á propriedade in
ductrial, tem seu exemplo mais marcante. Algu
mas marcas são aval íadas atualmente embilhões
de dÓlares· 4

•

Integram os direitos intelectuais o direito
moral do autor/inventor e o materiaP\ consis
tindo tal espécie de direito (cujo gênero, como
já vimos, é o dos "direitos da pel'S()nalidade")
num direito que nllo é essçnciaJ mas que, reve
lado, torna~se essencial. E o problema do cor
püs mechanicum (expressão da obra no caso
dos direitos autorais, e invento na proprieda.de
industrialI6

).

Explicados por várias teorias no que respei
ta à sua naturezajuridical7

, constitui tal espécie
de "direito de personalidade" direito de base
ética segundo Carlos A. Bittarl8

, incidindo so
bre os produtos do intelecto, inseridos na reali·
<Jade fática. Protegidos na Inglaterra desde 1862,
após o Japão (1889) O Brasil foí, segundo Hen
ry Jessen, a primeira nação na A rnérica Latina a
inserir preceitos de caráter ético em sua legisla
ção sobre díreítos autorais19 (1898). Seguem~se
as Convençõcs: Berna (1886)~ Berlim (1908);

"Ibidem.

\~ Cf. para maiores detalhes, nosso A Tutela ...
cit.

" É 11 liçau de SILVA Jo:sci A. dll, Curso ele d(n'~u

constitucional positivo. São Paulo, Malheiros, 1992.

16 Confonne DE CUPIS, Adriano, oh cit.
" Cf. JESSEN. Hellry, Djre;lO~· ime{eauuis, Rio

de Janeiro, itaipu, 1967.

l'Ob cit.
lO Ibidem.

Roma (1928), que consagra a incidibilidade dos
direitos autorais, e ainda a Convenção Interna
cional de direitos autorais de 1952.

No Direito brasileiro, a Constituição Fede
ral de 1988 dedicou os incisos XXVII, xxvrn e
XXIX do anigo 5.° aos direitos intelectuais.

Os direitos autorais são objeto da Lei n.o
5.988173 e considerados MÓVEIS para efeitos
legais pelo Código Civil (art. 48, III), o qne se
pode estender, por analogia, aos dire~tos de l?ro
priedade industrial, objetos, como Já refe~do,

da Lei n.°5.772171-CPI) e, quanto aos enmes
contra a propriedade industrínl, DL n.o 7.903/45
(mantidos certos dispositivos em vigor pelo art.
128 da Lei n.°5.772171 )20. Secundariamente, é
de se mencionar ainda os artigos 1511 e 1566,
VII do Código Civil, o Decreto n.o 4857/39 (re
gistro das obras intelectuais) e ainda o artigo
5.°, p, do DL n.o 3.365/41 (desapropriação por
uti lidad.: públiça de obra ou inVl;nto) I;omo per
tinentes aos direitos intelectuais.

Além das características comuns aos demais
"direitos da personalidade", os direitos intelec
tuais são inalienáveis (cf. O art. 28 da Lei R.o
5.988n3 - odireito moral, frise-se) e, ao contrá
rio daquelas outras espécies já mencionadas,
são transmissiveis aos herdeiros no caso dos
direitos autorais, salvo os "personalíssimos"
(cf arts. 42, parágrafos 1.0 e 2.°, 48e 52, parágra
fo único, da Lei n." 5.988n3). No caso da pro
priedade industrial, ao contrário, os privilégios
(inventos) e os registros (expressões de propa
ganda e marcas) são concedidos temporaria
mente - o que é expressão da "função social da
propriedade" estabelecida na Constituição Fe
deral (art. 5.°, XXIII c/c 182, parágrafo 2.°) de
1988. Incidindo sobre bens incorpóreos/mate
riais, a natureza jurídica dos direitos inteleetu-'
ais é de direito real sobre bens incorpó~ e
mfÍ\,pi.f; (e.xceto no caso do nome comerr:ial. A
questão é polêmica na doutrina21

).

Os direitos patrimoniais do autor são os de
uso, gozo e disposição da obra, o mesmo va
lendo para os do invemorfdetemor de registro
de expressão de propaganda ou marca22 .

Já os direitos morais do autor vêm descri
tos no311jgo 25 da Lei n. 0.5. 98&r73, sendD "per
sonalíssimos" os definidos nos incisos 11, Ve
VJ23, sendo reduzida sua expressão quanto aos

'" "r. oo~:su A ("fele< ... , cito

11 ibidem.

22 cf. SILVA, José A. de, ob. cit.
11 Ibidem.



direítos de propriedade industrial (em que avul
ta a projeção econômica do privilégio ou do
sinal distintivo). Unidos e integrados, segundo
Carlos A. Bittafl\ o~o moral surge na
criação da obra/invenção. E a idéia (que por si
SÓ não é protegida. bem como o lmow-how e a
descoberta cientifica em si). O aspecto materi
al SÓ surge com a inscrição no corpus mecha
nicum e na comunicação ao Público no caso
dos direitos autorais e no uso de marcas OU
invento na propriedade industrlaP'. Exemplos
deutilizaçAo patrimonialdo direitode autor são
a reprodução, a representação, a adapraçalo ea
tradução da obra. No campo da propriedade
industrial, o licenciamento de marcas eprivilé
gios (a chamada "transferência de tecnologia")
configura utilízaç50p~altipica do diTci
to do inventor/detentor de privilégio ou mar
caslexpressões de propaganda.

O d;,.eUo pob'imonial do autor/detentnr é
sempre, ao contrário do moral, exterior à pes
soa ecaracterizado por uma utilização~nô
mica própria e distinta da dJralinvento. E o que
assegura De Cupis, entre outros. Uc11reito mo
ra/ liga-se, umbilicalmente, à"paternidade inte
lectual" da obraIinvent026

.

4. A tutelajudicial dos direitos intelectuais
A necessidade de tutelajudicial (civil, penale

adrninstrativa27)'aos direitos intelectuais nasce
da c:onstatação óbvia de que nem sempre. ou
melhor, com fJ'eqüência costuma-se respeitar a
propriedade intelectual. São os "plágios" dos di·
reitos autorais e as "imitações" e"contrafàç(les"
da propriedade industrial Em suma, éaconcor-
~ncia desleal em sua acepção maisampla

A proteçãojuridica às criações intelectuais
recai tanto sobre os direitos morais como s0
bre OS patrimoniais emanados daquelas.

No campo do direito autoral, H. JessenZl

arrola as seguintes cspé:ciC5 de contrafações
possíveis:

a) reprodução, sem alteração, parcial ou to
tal da obra, com mençilo do verdadeiro autor,

b) reprodução, sem alteração, parcial outo
tal da obra, sem mençfto do verdadeiro autor,

C) reproduçao da obra, com alteJaçau, vi-

2<l Ob. cit.
l3lbidem.

~ Oh. cít.
1'1 Cf. BITTAR, Carlos A.. ob. cit.
... SABOIA, Marcelo K, A tute/a.... cit.

sandoapresentá-la comooriginal de terceiro. É
o famoso "plágio" (os grifos são nassos).

Assim, no plano civil e admíníSlraôvo, tem
O autor meios de impedir tais utilizaç(les indevi
das de sua obra, cabendo desde simples medi
das administrativas até açOes indenizatórias e
cominatórias (arts. 159 doCálUgoCivil elcarts.
287 e644 do Código de Processo Civil) paraas
diversas violaçôe5 e usurpações possíveis (cf.
arts. ]21 - no da Lei n.°5.988/73). No plano
penal, os artigos 184 eparágrafos LOe2.oe ISS
do CódigoPenal tratam dasviolaçf»es de direi
to autoral e da usurpação de nornelpseudôní
mo alheio, cominando as penas respectivas. As
"medidas cautelares" (civis e penais) também
são cabiveís na tutela dos direitos autorais
("bwK:a e apreensão", etc.). ImpresQritl.ve1 o di
reito moral do autor, a ação no caso de direito
patrimonial do autor prescreveem 5 (cinco) anos
(cf. art. 13 1da Lei n.°5.988/73).

No campo da propriedade industrial, como
já frisamos emtrabalhoanterior', é também no
preceitogeneralissimo do artigo 159 do Código
Civil que se vai buscar o fundamento da tuteIa
civil às violaçôe5 daquela, e ainda nas várias
hipóteses definidas no CPI (Lei n.o 5.772/71),
incluindo-se ai os meios Qdmi"i~"Qtivo~(0po
sição, recursos. etC.) utlizáveis, cujoesgotarnen
to é que vai possibílítar o acesso à viajudicial.
Assim, são cabiveis as mais diversas ações (ge
ralmente de anulação de ato administrativo do
INPI, órgilO encarregado no Brasil de conces
são de privilégios e registros de marcas e ex
pressões de propaganda. sob a forma de autar
quia federal tal como defmido na lei que a criou
(Lei D.o 5.648nO) na tutela de Propriedade In
dustrial. incluíndo-se o (comum) "Mandado de
Segurança" (art. 5.°, LXIXdaCFc/cLei n.° 1..S331
51) e 115 (raras) "Ações possessórias" - artigos
e920e 330 doCPc. Nas ações ordinárias a oom
petênciaé da"justiça federal de 1.° grau", oom
recurso para o TRF c ainda para o STJ (arts.
102, IlI, a; 105, UI; 108, I, da CF) e S1F se for~
caso, Em wrlt, "autoridade coatora" será o pre
sidente do INPI e competente da mesma fonna
aquela justiçaespeciali.7.ada, i.ncidente, sempre
que presente o INPI na relação processual, ,0
beneficio de dl1ataçlo dos PJaLUlii pr~uaJ5
(an. 188 do CPCfl. Cabíveis também as "medi
das cautelares" (inclusive as "inominadas") na
tutela preventiva e ~sfativa da. propriedade
iJtduWial.

19Ibidcm,
... Para maiores detalhes, cf. """50 A tutda .. '



No âmbito penal, vigoram por força do arti
go 128 da CPl os artigos 159 e 189 do DL n.o
7 Qgl/<1 'i (~ntigoCPf) Quanto ao rito proces:m
ai penal, a ação penal (ou queixa, confonne o
caso) pode assumir diversas fonnas. Cabíveis,
finalmente, "medidas cautelares" criminais
(ondeavulta., na prática. a '"busca eapreensão").

5. Conclusão
Os "direitos da personalidade", ao mesmo

tempo que gênero da f?~écie direitos intelec
tuais. são t.1mbém direitos inseridos num uni
verso maior destes. Assim, cabe observar que
a redemocratização brasJ1cira, que teve COrIlQ

conseqüência jurídica mais notável a promul
gaçãoda Constituição Federal de 1988. fez com
que estes, ao lado notadamente dos individu
ais lato sensu (com ofim da repressão c o forta
lecimento do Podcr JudicIário) e dos "coleti
vos" (com a cxplosll:o das associações de bair
ro, sindicatos, etc.), ganhassem força na transi
ção poIítico-juridica mais recente.

De outro lado. a explosão dos ma.'>S media a
que !:e llSsi!>te nas últimas décadas fez com que,
ao lado da industrialização e do crescimentodo
setor de serviços, assumam os direitos intelec
tuais uma expressão nunca dantes lmagmada.
Uma cultura, uma concepção de ciência c de
tecnologia e uma economia que vão ganhando
con1omos mundiais a cada dia, fazem com que
os direitos autorais e os de propricdack: indus
trial (em que preponderam os interesses mate
riais de comercIantes e empresános) vão assu
mindo espaço cada vez mais significativo nas
Constituições e nos Códigos. Em menos de vinte

anos, a Constil~o Federal de 1988 avançou,
em muito, a regulamentlção dos direitos inte
lectuais em nível cons1itucional. Basta compa
rá-la com os dispositivos análogos da Emenda
Constitucional n.o 1189.

Mais especificamente no campo da proprie·
dade industrial, o momento é de torcer. no que
respeita à reformado CPf de 1971 (Lei n.o 5.772),
para que sejam atendidos os anseios múltiplos
do setor. Viva o novo CPf e apressc-sc sua apro
vação!

13ihliowafia

Bm'AR, Carlos A. Os direitos da personalidade,
Rio, Ed. fcrcnsc-Univcr:;itilrill, 1989

DE CUPJS. Adnano. Os direitos da personaI;dade,
Lisboa, Morais, 1961.

DlNlZ, Maria Helena ée. Elementos de direito civil,
Rio, Ed. F:-eitas Bastos. 1969.

GUsMÃo, Paulo D. de. Elementos de direito civil.
Rio, Ed. F",itAs Ild:rto~, 1969.

JESSEN. Henry. Din;/os intelectuaIS, Rio. Ed. Itai
pu, 1%7.

SABOIA. Marcelo K A tutela ftmdica da proprie
dade industrial no direito brasileiro. Rio, mi
mco, ago. 1991.

S:LVA. José A. da. Curso de dirt!ito conslirucional
positiva, São PlI'Jlo, Ed. Malheiros, 1992

WALD. Amoldo. Curso de direito civil brasileiro 
"PlIrte geral", Silo Paulo, Ed. Sugestões literá·
nas, l~"j.

281




